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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

............................................................................................................................................ 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, 

quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 

suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o 

que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 

2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 

relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e 

televisão;  
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XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a 

Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, no 

prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

........................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................ 
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MERCOSUL/CMC/DEC. Nº 15/08 
 

 

Disposições transitórias para atualizar/modificar e 

implementar a tabela de equivalências anexa ao 

protocolo de integração educativa e  

reconhecimento de certificados, títulos e estudos 

de nível fundamental e médio não-técnico  

 

 

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto, o Protocolo de 

Integração Educativa e Reconhecimento de Certificados, Títulos e Estudos de Nível Fundamental 

e Médio Não-Técnico, e as Decisões N° 07/91, 04/94, 08/03, 18/04, 28/04 e 06/06 do Conselho 

do Mercado Comum. 

 

CONSIDERANDO:  
 

Que o Protocolo de Integração Educativa e Reconhecimento de Certificados, Títulos e Estudos de 

Nível Fundamental e Médio Não-Técnico, cujo texto foi aprovado pela Decisão CMC Nº 04/94, 

cria em seu artigo 3° a Comissão Técnica Regional com o objetivo de estabelecer as 

denominações equivalentes para os diferentes níveis de ensino em cada um dos Estados Partes, de 

harmonizar os mecanismos administrativos que facilitem o desenvolvimento do que foi 

estabelecido no âmbito da Comissão, de criar mecanismos que favoreçam a adaptação dos 

estudantes no país receptor, de resolver as situações que não estejam incluídas nas Tabelas de 

Equivalências, e de zelar pelo cumprimento do Protocolo.  

 

Que o CMC, em sua Decisão Nº 06/06 aprovou um “Mecanismo para a implementação do 

Protocolo de Integração Educativa e Reconhecimento de Certificados, Títulos e Estudos de Nível 

Fundamental e Médio Não-Técnico”. 

  

Que as circunstâncias administrativas, o aumento na mobilidade de estudantes e os processos de 

reforma educacional que ocorrem na região exigem uma adequação permanente das disposições 

contidas no referido mecanismo. 

 

Que é preciso contar com procedimentos operacionais ágeis, que garantam a aplicação adequada 

do Protocolo de Integração Educativa e de Reconhecimento de Certificados, Diplomas e Estudos 

de Nível Fundamental e Médio Não-Técnico, conforme previsto em seu artigo 2º. 

 

Que as disposições e recomendações da presente Decisão não devem representar barreiras ou 

restrições para o reconhecimento e a equiparação dos estudos no nível fundamental e médio não-

técnicos, cursados em quaisquer dos Estados Partes, especificamente no tocante à sua validade 

acadêmica.  
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O CONSELHO DO MERCADO COMUM  

DECIDE:  

 

 

Art. 1º – Habilitar a Reunião de Ministros da Educação (RME) a atualizar/modificar o 

Mecanismo criado pela Decisão CMC Nº 06/06.  

 

Art. 2º – Aprovar em caráter provisório a Tabela de Equivalência de Estudos, que consta como 

Anexo e que faz parte da presente Decisão. 

 

Art. 3º – Caso ocorram modificações nos sistemas educacionais dos Estados Partes que 

requeiram atualização da Tabela de Equivalência de Estudos prevista no Anexo da presente 

Decisão, a Reunião de Ministros da Educação (RME) poderá modificá-la, em caráter provisório, 

enquanto as referidas modificações não forem incluídas em uma emenda ao Protocolo de 

Integração Educativa e Reconhecimento de Certificados, Títulos e Estudos de Nível Fundamental 

e Médio Não-Técnico.  

 

A RME dará ciência formal ao Conselho do Mercado Comum e ao Depositário do referido 

Protocolo das atualizações na Tabela de Equivalências. 

 

Art. 4º – Esta Decisão não necessita ser incorporada ao ordenamento jurídico dos Estados Partes, 

por regulamentar aspectos da organização ou do funcionamento do MERCOSUL. 

 

 

XXXV CMC – San Miguel de Tucumán, 30/VI/08 

 


